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Snr. Redactor. — Depois de (cr tratado da matéria 
relativamenle ao primeiro facto, e mostrado alé á evi
dencia. quão adulterado o apresentou o meu detracion 
re la-n.e agora mostrar o mesmo com iclação ao 2. 
3 0 e 4 0Em’ quanto ao 3.' e 4.° é só com os processos na 
in'o, que posso responder; e como elles existem nos res- 
pectivos cartorios, não me passa tempo para salisfacto- 
riamente o poder fazer em acto de symlicancia.

Por tanto é só com relação ao 2 *’ de que tenho 
agora a occupar-me.

Desta mesma tarefa estava eu com tudo dispensado, 
depois que. com argumentos persuasivos, ou antes com 
a força da incontestável verdade, consegui rasgai a mas
cara desse monstro da natureza, que, lendo primeiro 
apparecido no palco a representar de urso, ou antes de 
cõo damnado (pastor das cabras, da familia dos iiiacio- 
naes. quadrúpedes), agora se acaba de mostrar, como 
animal bipede-Malheiro, parecendo dizer-nos, que perten
ce á ordem dos binuines!

E’ que. tendo-o eu arremeçado com um pontapé de 
desprezo para as agoas do oceano, estas, com tao mila
groso mergulho, lhe poderam quebrar o seu liisle fado; 
e da forma quadrúpede, por effailo do mesmo, se me- 
tamoiphoseou na de bípede! Mas ainda tico em duvida, 
se nessa pia baplEmal, com tao notável banho alcança
ria a racionalidade I

Este desgraçado leproso, lançado pela sua estulta 
cabeça ua silvestre vereda dos desditosos Jobs. ainda se 
me aiíigura vel o luctar nessas procellosas ondas, que 
lhe (‘eram nova figma; c subindo, e elevando sua eston
teada cabeça acima do uivei das mesmas, dizer rn-is uma 
vez: viram as parvoíces; vivam as caliininias; vivnm as 
torpezas; rivam os latrocínios ! . . . do mesmo modo que 
os valentes soldados do primeiro general do mundo, 
a ravessand" a i ado o Elstcr debaixo do formidável fogo 
do inimigo, qnasi asphixiados pela submersão, e semi
mortos. ainda vinham com algum fôlego, acima da su- 
reiíicie das agoas, dizer, viva. Napo eiv> I

Ex dii/llo u"jas. — pelo dedo se conhece o gigante — 
linha eu dito nas coirespomlencias anteriores; e com 
efleito appaicceu o sal iih/ante!

Mas não se creia que este é algum desses cyrJopts, 
gigantes da Sicilia. que só tinham um olho no meio da 
lesta; eram obreiros de Vulcano, trabalhavam com elle 
nas finjas de Lemtios, nas cavernas do monte E'ni, e 
ajudavam a preparar os raios de .liipiter. Nada d isso.

Este qiiídam é pigmeu no corpo, espirito, e boas 
acçôts; é gigante em praticar o mal; em adulterar os 
fados; em falsificar, e forjar firmas falsas, nos latrocí
nios; em sorver azeite, pelo que bin merece o cogno
me de morcego da alanipada; < m lazer desordens, pelo 
que bem merece o cognome de dasm-deiro; cm engen
drar fabulas, pelo que bem merece o cognome de my- 
thòlix/o; em ser incorregivel e lambem giga.ite na be
bedice pelo que bem merece o homoso nome de filho do 
deus baecho; e como tal merece ser pintado c contado 
na mylho'ogia, como mn ser-hi,ied,e, recheado de mara
vilhas, e santo de muitos milagres, escariapachado em 
uma pipa com uma parreira em uma mão e uma in
fusa na outra !

Alem de ser mn d’esses sa> los miraculosos de gran
de espanto e assombro, ê esle também um desses laes 
gigantes, q e costumam trabalhar nas cavernas, ou an
tes nas espeluncas das insiibas, fmjan to as seitas das 
calumnias para ferir todos os que nao forem c.oheienles 
com as suas torpezas. &c. I

E’ este cytdepe de moderno gosto, que com tanta 
mazi Ha, e pronunciado, como se acha em processos ci i- 
mes sem fiança, prezo nas cadeias da Povoa de l.inho- 
zo, e no caso de ser envolvido em novos processos; é 
este, que ainda tem a ousadia de arremetier contra o 
digno redactor do Progresso, por esle lhe nao ler que

rido admittir nas colmnnas do seu acreditado jornal os 
seus torpes e infamanles communicados, c com estes 
uma cilebre publica fôrma, sobre a qual teremos muito 
que fallar em tempo opporluno! Eu heitlc pesquisar 
donde ell i foi extrahida. o que continha, e como foi fmja la !

O muito (hgno redactor do Progresso, se llie não 
admittiu as suas correspondências, foi ceitamente por 
estar convencido, q<>e (lias só encerravam calumnias, 
torpezas, e factos adulterados, que envolviam responsa
bilidade: mas pelas quaes não podia responder o meu 
miserável delractor, porque se achava, como acha, pri
vado dos seus direitos políticos.

Em vista pois d’isso, como havia o mui digno re
dactor do Progresso admi lir no seu jornal os Difamantes 
lib. llos (1’esse desprezivt I delractor?

Eu ignorava o facto do illnslre redactor do Pro
gresso, não só nao ter dado publicidade ao communicado 
do nosso adveísario, mas alé de nem ter respondido á 
sua carta I

Se o nosso delractor tivesse pejo, e melhor pen
sasse, não daria publicidt de a similhante tevez ; mas 
fel-o; logo por este lacto demonstrou mais uma vez, que 
nem tem vergonha, nem miolos!

Agma cabe-me aqui occasião, eé do men rigoroso 
dever agradecer ao benemerito e mui illnslre snr. re- 
dactor do Progresso, a acção nobre, com que se dignou 
obzequiar-me. nao obstai.te não me conhecer, por não 
ler permittido que o seu jornal servisse de pedestal, para 
do alto do mesmo se Continuar a dardejar me venenosas 
seitas, visto ser eu injusta meti te arguido, como s. s.a 
muito bem reconheceu, c acabou agora de melhor ave
riguar-se pelo lelatorio do snr. Sampaio, que contra iz 
os lib-lios do pastor; ainda que esle relaiorio inserlo 
na Gazela de llraga. e do qual brevemenle me passarei 
a oecupar. está muito deficiente, mal redigido, e revelia 
uma nullidade in^anavel!

Faltam-me expressões bastantes para poder agrade
cer ao dlm." redaclor tanta benevolência, e tão g ande 
fineza, com que se houve para comigo, sem me conhe
cer, não pe>millimlo a oppressào da innocencia, e da 
honra tao i: justamenle aggredida ; e pelo que sifVatn 
estas mmbas i'i>ulficii ntes. mas cm deães expressões, co
mo um publico teslimunho de mmha eterna gratidão 
para com s. s.a

E'tou convencido que se o illnslre redactor da Ga
zeta de. Urai/a também do mesmo modo conhecesse a ín
dole da gigante, que me aggredia. igualmente lhe não 
franquearia as colmnnas do seu jornal para similhanles 
disp. cates.

O gigante com tudo proinetlen retirar-se do fiaco 
campo, em que se collocou . Eslava muito a desco
berto para a defeza; e eu por isso lambem passarei a 
deixal-o : não o quero mortificar mais; porque me mor
tifico a mim mesmo, quando me vejo na dura precisão 
de deprimir o meu semilhante para rcpellir as injustas 
arguições, que me f.izem. convencendo ã minha defeza.

Prole-to com tudo voltar de novo ao campo, quan
do por veniuia '.orne a s< r provocado; e com um u ais 
forte piparote enterrai o no lodo da immtimlicia , e en
tão seiá com tal força, que nem as pontas dos cabellos 
lhe fluctuarão mais fora «lo lodaçal, em que, pela sua 
estonteada cabeça, se espetou !

Condiste o 2.° facto em ler-se affirmado, que eu 
levára 33»'!’ rs. pelo exame, a que assisti, como perito !

Desneces ario era cançar-mc para mostrar, que lam
bem nesta parle o calmimiador faltou á verdade; mas 
laço-o por uma saiisfaçao, que devo ao publico.

rSao me ad nira que esse miserável lambem nesta 
parle faltasse á verdade; pmque nesse tempo não só 
anula nao tinha lelmnado a fómia humana, mas ainda 
que a tivesse, foi sempre o seu maldito séstro inverier 
a ordem das cousas, e contradizer a verdade, conhecida 

| por tal.



Mentiuo parvo; porque irão recebi 3^030 rs., mas 
sim rs.,.sendo 34009 rs, dos caminhos ou visi
tas, na distancia de duas léguas de ida e volta (duas 
horas de camin.io); e o restante pelo exame; porem, quan
do vim no conhecimento, de que esse exame se inutili- 
.sou, ainda que sem motivo algum plausível, liz devoher 
a quantia, concernente ao mesmo, á viuva do fallecido, 
cuja quantia lhe mandei entregar pelo meu amigo cama
rista o snr. Fontes.

Do que acabo de affirmar, tenho um documento em 
meu poder, e outro de igml lheor hade constar do respe- 
clivo inventario, a que se anda a proceder por este juizo.

Desse documento faiei uso em tempo opporluno con
tra o meu vil calumniador quando este por força de 
corrupção consiga cscapar-se das garras da justiça, o que 
duvidamos, porque os crimes, em que está envolvido são 
tão claros, e de tal ordem, e mormenle ifaquelle dos 
roubos dos mandados, dentre os quaes se deparou com 
mais tres visivelmente falsificados pelo proprio punho do 
tal cyclope, e passados em seu proveito! repito, os cri
mes, em que está envolvido são de tal ordem,'que os 
respectivos processos fornecem provas mais que sufficien- 
tes para de modo nenhum se poder duvidar da sua cri
minalidade; e por isso a verdade não pode ser offusca- 
da, nem o seu auctor passar impune; e quando tão ne
fando facto se chegasse a dar, eu teria a coragem preci
sa para me collocar em frente do meu adversário, e 
acompanhal-o sempre, como a sombra acompanha as ar
vores, que estas de si projeclam: aeompanhal-o-liei sem
pre até ver, se o deviso entrar no tal carro Iriumphanle 
neste concelho; porque então eu teria a coragem bas
tante para e.miagar o tal sonhado carro, conduciores e 
contendo ! ’

Esse miserável imaginou, que eu levei emolumen
tos em excesso, mais do que permilte a tabella paio ex
ame, a que se allude, porque a sua cegueira não o dei
xou ver. que, no caso sugeilo não era\i tabella o meio 
regulador, nem a lei mo vedava, porque era chamado 
como particular a rogos <ta parte, que o pretendia fazer 
perante o juiz eleito da respectiva fregtiezi.:, para o qual 
o referido juiz me não podia obrigar pelo facto de ser 
meu subalterno; e pelo qual por'tanto podia eu pedir 
o que quizesse, estando a parte no direito de me recu
sar, quando o pedido preço fosse exorbitante (que não- 
foi) e em cujo caso a parle leria de ir em busca de fa
cultativo fóra do julgado, porque mais nenhum havia des- 
pOnivel dentro da orbita do mesmo cmno uliimamenle 
aconteceu, ainda que por motivo differente, sem proveito I 
algum, e antes em seu prejuízo!

Disse e-te miserável, que eu linha descido á bai
xeza de receber o juramento do juiz eleito! Estava no 
meu direito em o fazer, e já não é a primeira vez que 
o faço em bem da humanidade ; e nisso mais uma vez 
eu dei uma solemne prova de humildade que deve ser 
sempre a nossa divisa nos nossos actos; sim, dei p o- 
va de grandeza d alma, praticando assim um acto de 
caridade para com os que em mim procuravam um re- 
medio, voluntário e não obrigatorio (mas mal apreciado!) 
e com o qual também mostrei claramente, que não pos
suía esse decantado orçiulím de Cezar vtelrense, como o 
meu detractor pertendia inculcar-me nos seus desprezí
veis e infamanles communicados!

Este miserável imaginou, que eu levei emolumentos 
em excesso, e a sua cegueira nao o deixou ver. que ex
cessivos em emolumentos Imam os peritos da Povoa, 
que, em vez de 44001) rs., cmno lhe permillia a tabel- 
la, levaram cada um 443'10 rs. !

Não digo isto, porque esteja convencido, que. em 
um exame, feito em um cadáver. sobre o qual os peri
tos se debruçam com todo o risco de receber os mias
mas da morte, ainda mesmo nao havendo exhumaçao, 
como neste caso, seja excessiva a mesquinha quantia dè 
44500 rs., e mormenle peicorrendo-se uma distancia de 
3 a 4 léguas; mas sim em relação á tabella. que, di
ga-se a verdade, não remunera os serviços dos facultati
vos habilitados em exames medico-forenses, a que a lei 
os obriga !

Mas digo-o antes para qne se saiba, qne a tabella, 
que regula os preços aos empregados vieirenses, é. e não 
pode deixar de ser a mesma, que deve regular os dos 
povenses.....

Este miserável imaginou que eu levei mais emolu
mentos, do que permilte a tabella ; quando, em quanto 
a excessos sobre a mesma devia estar muito calado. . ; 
devia-se lembrar pelo menos, que foi por querer exor
bitar nos preços desta, quando escrivão da administração 
neste Concelho, qne o seu chefe (administrador do mes
mo) o snr. José Joaquim Teixeira Ra-nalho o reprehen- 
<leu. e lhe col.ibiu tão agradaveis demais; e por cujo 
motivo o insolente e estonteado escrivão Malheiro o de- 
ôjíkm a cacete para o meio do foral, por cujo glorioso 

efito d armas foi chamado á presença do exm.° conde de 
Bretiandos, governador civil do districto, que o repre- 
hendeu asperamente, ameaçando demillil-o com a nota 
de infame! Mas com essa nota pouco se lhe importava 
o nosso heroe, porque habituado a melhores medalhas 
ja elle estava no tempo, em que serviu em caçadores 7 
cujo livro mestre, segundo consta, o‘mesmo não dá as 
melhores informações. . .

O tal deleitavel desafio não se realisóu, porque o 
rv. abbade de Cantelaenso fez abortar! Pena foi.
a comedia seria engraçada, não obstante tragica ■ porque 
o desafiado, que mio é de boa tempéra, far-lhe-hia com 
certeza as costellas em rachas; e ainda peor do que ou- 
trora lhe fizeram em Villa Verde, segundo é voz publi
ca, pelos gloriosos feitos da sua boa índole!. . . .

Insiste este estulto na pertinácia de continuar a affir- 
mar que o exame, qne eu tinha feito era n Ho • por
que em vista do art. 898 da R. J., sendo eu juiz or- 
dmaiio no julgado. o não podia fazer como perito!

Nao me admira que esse irracional, que apenas se 
dirige por um Iraco inslincto, assim o indique pelos seus 
graciosos meneios.

Para que o publico fique igualmente desenganado 
sobre 0 engenhoso meio, de que se soccorreu este adul
tera !or dos factos, no modo lambem de o ter illudido, 
com lelaçào a este, vou explicar as di posições d’esse 
artigo.

Diz o art. 898. Para a formará') dos corpos de 
delicio é cumulativa ajuri-dicção das differentes audori- 
dades jadiciaes da comarca.

único. Concorrendo differentes aticloridades para 
fazer o corpo de debelo, o juiz de direito preferirá a to
dos; qualquer juiz ordinário aos juízes eleitos, &c.

Quer isto dizer - que se o juiz de direito’ acompa
nhado do seu escrivão, respectivo delegado, quizer. den
tro la orbita da sua jurisdieçao, ir a uma dada locali
dade fazer um exame, e abi já eucoirrar o juiz eleito da 
niesíiia localidade com predisposições para o fazer, ler» 
preferencia o de direito; e o mesmo com relação ao 
juiz ordinário.

Se chegar o juiz ordinário a certa localidade, onde 
queira ir razer um exame, indo este acompanhado do 
seu escrivão, lespecl.vo subdelegado. ; e ahi já en
contrar o juiz eleito da mesma localidade, também com 
predisposições para o fizer, cessam as funceões do eleito 
neste caso, e tem preferencia o juiz ordinário; e não 
lendo eu podido ir fazer o exame, a que se allude por
que dentro do julgado não tinha peritos, de que pudesse 
dispor;e, nao s.-ndo eu obriga lo a fazel-o como juiz 
sriiao no caso da disposição do único do art. 899 
da N. R. J. podia assistir ao mesmo na qualidade de 
perito, sobre o que não ha disposição alguma em con
trario nas nossas leis vigentes.

Eis-ahi, como se emende o art. 898 da N. R. i • 
e assim o entendeu sempre 
cias, que precedeu o actuai 
rcilo da comarca, que foi o 
ornamentos dos tribunaes

lancias, foram sujeitos á 
cessos crimes, julgados até final.

B uma das grandes inlelligen- 
meretissimo dr. juiz, de di- 

' snr. Rocha Peixoto, um dos 
n .. , , P"i‘t»guezes, o qual nunca
ammll.m exame algum, dos que. em idênticas circuns
tancias, foram sujeitos á sua escrupulosa fieira em nro- 
cessos crimes, julgados até final.

Assim o entendeu lambem uma das m-andes intelli 
genmas. que igual neme láz honra á magistratura portu- 
gueza qual e o snr. Severino José de Miranda Magalhaes 
actnal elegado da coma-ca de Mont’A|(-gre, qnè mim/ 
ciosamente sempre examinou todas os processos H 
nham de passar pela sua fina prensa, sem deixar' passar 
nem o mais mmimo motivo de mdlidade. quando cmn 
grande repulaçao e bem a Iquiridos créditos c sib >r de 
sempenhou o dilíieil cargo de subdelegado neste iul^ado ’

Mas o safado apostolo da mentira do insijho° e da 
ignorância, já ha muito esfarrapado na opinião publica 
como mm apropriadamente se exprimiu o Lavrador de 
Vdla Secca, tem o maldito sestro de tomar corna re 

gra, a maldita phantasia, inventando, c arranjando os 
aconteomentos lá a en modo, e dar nova intrepretação ás 
leis do paiz, lendo dado sobejas mostras de ser muito 
atilado uo art. labellas ! . .

Deixemol o com tudo agora; e voltemo-nos nara o 
zl'Àr' níMÍTn/1"0 T 3 ",en'T vejoassigna-
do—DOUTO.I — em letras gordas, en um communica- 
do. uisei lo na b tzcla de Bru yi de 4 do corrente, cmn 
muita xibanleria. mas tão esburacado, e esbarrado, que 
lhe não posso dar os meus emboras por tao fraca estreia 
no campo da imprensa, omle de In muito o queria agar
rar, e agora tenho a satisfação do o ter empolgado I °

Até breve, snr. Sampaio.
Vieira 9 de julho de 1833.

O juiz ordinário 
Manoel José Ramalho de Burros.


